
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA RETOMADA

GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS
 
 

RETIFICAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

O ESTADO DE GOIÁS, por interveniência da SECRETARIA DE ESTADO DA RETOMADA,
neste ato representado pelo Secretário de Estado da Retomada, no uso de suas atribuições legais e com
base na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, a Lei Estadual nº 23.052, de 04 de novembro de
2024, e demais normas legais aplicáveis, resolve:

RETIFICAR o  item 5.1.3 do Termo de Referência do Chamamento Público nº. 005/2026,
processo nº 202619222000991, cujo objeto é a seleção de interessados na permissão de uso das
barraquinhas da praça de alimentação da Vila Gastronômica do Arraia do Bem  2026, que acontecerá
entre os dias 05 a 07 de junho de 2026 dentro do Estádio Serra Dourada  em Goiânia/GO, para a
instalação temporária de lanchonetes, responsáveis pelas atividades de manipulação dos alimentos por
período determinado, conforme condições e especificações contidas no referido item do presente Termo,
na ordem descrita abaixo:

 

Onde se lê:

 

5.1.3.               DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO – PESSOA FÍSICA

a) Proposta, conforme modelo constante no Anexo I, indicando na proposta o endereço
eletrônico (e-mail) e telefone para contato;

b) Declaração Unificada, conforme modelo constante no Anexo II;

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF, em situação regular e ativa;

d) Documento pessoal com foto (RG ou CNH);

e) Comprovante de endereço completo;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (https://www.tst.jus.br/certidao1);

g) Certidão de Regularidade Fiscal Previdenciária
(https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home);

h) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF (https://consulta-
crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf);

i) Certidão Negativa de Débitos Estadual
(https://www.sefaz.go.gov.br/Certidao/Emissao/);

 

Leia-se:

 

5.1.3.               DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO – PESSOA FÍSICA 

 



a) Proposta, conforme modelo constante no Anexo I, indicando na proposta o ndereço
eletrônico (e-mail) e telefone para contato;

b) Declaração Unificada, conforme modelo constante no Anexo II;

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF, em situação regular e ativa;

d) Documento pessoal com foto (RG ou CNH);

e) Comprovante de endereço completo;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (https://www.tst.jus.br/certidao1);

g) Certidão de Regularidade Fiscal Previdenciária
(https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home);

h) Certidão Negativa de Débitos Estadual
(https://www.sefaz.go.gov.br/Certidao/Emissao/);

 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

 

César Augusto de Sotkeviciene Moura

Secretário de Estado da Retomada

 

 

Documento assinado eletronicamente por CESAR AUGUSTO DE SOTKEVICIENE MOURA,
Secretário (a) de Estado, em 15/05/2026, às 17:19, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 90471307
e o código CRC BA2449A0.

Referência: Processo nº 202619222000991 SEI 90471307
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